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 Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 233/2025 

Requer ao Deputado Estadual Francisco do PT, 

a articulação junto ao Governo do Estado do Rio 

Grande do Norte, para o envio de um Projeto de 

Lei à Assembleia Legislativa, com o objetivo de 

autorizar a estadualização da estrada vicinal 

que liga a RN-086 a RN-288. 

A Vereadora signatária, Rogéria Layanne Caldas Dantas - PT, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Deputado Estadual, em nome 

do Sr. Francisco Assis de Medeiros, a articulação junto ao Governo do Estado 

do Rio Grande do Norte, para o envio de um Projeto de Lei à Assembleia 

Legislativa, com o objetivo de autorizar a estadualização da estrada vicinal que 

liga a RN-086 a RN-288. 

A estrada em questão tem início nas proximidades da Comunidade Boa 

Vista, seguindo até a RN-288, passando pelos povoados Joazeiro e Santo 

Antônio da Cobra. Trata-se de uma via de grande importância para o tráfego 

entre os municípios de Parelhas e Carnaúba dos Dantas, sendo essencial para 

o transporte de moradores, estudantes, pacientes e da produção mineral, 

produtos cerâmicos e agrícolas. 

A estadualização permitirá investimentos mais consistentes em 

infraestrutura, garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

desenvolvimento para toda a região. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 11 de setembro de 2025. 

 

ROGÉRIA LAYANNE CALDAS DANTAS 
Vereadora do PT 
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